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A C T O S DO P O D E R L E G I S L A T I V O 

L E I N.129 
D E 17 D E M .-U0 D E 1893 

Concede um anno dè licença ao 1.» escrivão do eivei da capital 

O pres idente do E s l a d o de S. P S u l o . 

Paço saber que o Cong resso L e g i s l a t i v o do E s i ido décr t t i a e eu p r o 

m u l g o a l e i seguinte : ' 

A r t i g o 1." E ' conced ido u n i anno de licença ao cidadão F r a n c i s c o C a r 

l o s A u g u s t o de A n d r a d e , serventuário vitalício do o f t i c io de 1." escrivão do 

e i v e i , c o m m e r c i o , p r o v e d o r i a e c r i m e da c o m a r c a desta cap i t a l , pa ra tratar 

d e s u a saúde onde lhe conv i e r . 

A r t i g o 2,o R e v o g a m - s e as disposições em con t ra r i o . 

O secre tar io dos Negócios da Justiça ass im o faça executar . 

P a l a c i o do G o v e r n o do E s t a d o de S . P a u l o , 17 de M a i o de 1893. 

B E R N A R D I N O D E C A M P O S . 

M . P . D E S IQUE IRA C A M P O S . 

P u b l i c a d a na S e c r e t a r i a dos N e g o c i o ; da Justiça do E s t a d o de S . P a u 

lo, aos 17 de M a i o de 1 8 9 3 . — O d i r c c t j r gera l , Joaquim Robvlo de Aze

vedo Marques Filho. 

CONGRESSO 

ESTADO DE S . P A U L O 

S E N A D O 

Í S S . o s e s s ã o <<«'<lin.-ii-I:i, e m J í í d e 
M:\ia <!<• I W ) : t 

PRESIDÊNCIA DO S i i . GUIMARÃES JÚNIOR 

S U M M A R 1 0 . — Chamada. — Acüis.— Eleição -da 
mesa.—Expediente : —Representa
ção da câmara municipal de 
tiuaralinquelâ -e ofjicio do sena
dor dr. Jose Alves dos Santos.— 
Pareceres ns. 26. 27 e 28 e pro

jectos da Camara.— Considera
ções e requerimentos do sr. A. 
Mercado.— Ordem do dia :— / . n 

discussão do projecto n. II.— 
Requerimento do sr. G. Godoy.— 
1." discussão do projecto 11. 12.— 
Requerimento do sr. bailes Jú
nior. — Considerações dos srs. 
Satlei Júnior e A. Mercado.— 
discussão do sub.ttiluii.ro ao pro- I 

jecto da Camara sobre cargos po-
hcia.es.—Discursos dos srs. Pau
lo líqi/dio e A. Mercado.— Votação 
do substitui iro. — £.« discussão, 
dos projectos da tâmara appro-
vandú os decretos ns. 117' e 113 
—Ordem do dia lo de Maio. 

A ' h o r a r e g i m e n t a l r e spondem a c h a m a d a os 
s r s . A n t o n i o M e r c a d o , P e i x o t o G o m i d e , F o n s e c a 
P a c h e c o , Sa l l e s Júnior. Gus tavo G-odny. G u i m a 
rães Júnior, Jose J a r d i m , A l m e i d a V a l l i n i , P a u l o 
E g y d i o , P a u l o Q u e i r o z e R i c a r d o B a p t i s t a . 

A b r e - s e a sessão. -
Sào l i das , postas em discussão e s em debate ap 

provadas as actas das sessões de 8, 10 e 11 do 
corrente . 

P a s s a - s e a p rocede r á 

E L E I Ç Ã O D A M E S A 

cu jo r e s u l t a d o é o seguinte : 

Pre-s(dente, d r . E z e q u i e l de P a u l a R a m o s , por 
11 v o t o s : v ice-pres idente , , d r . Guimarães Júnior, 
por 10 votos ; 1.» secre tar io , d r . A n t o n i o M e r c a d o , 
por 10 votos ; 2.° secre tar io , iíf. V i e i r a de M o -
r es, [ O ' I I v o t o s ; supplenle-- dos secretários, d r s . 
P a u l o Que i r o z e G u s t a v o G o d o y , po r 10 votos. 

O b t i v e r a m l a m b e m : 
P a r a v ice-pres ic le >te, dr . A n t o n i o M e r c a d o , 1 

v o t o ; pa ra l . ° s secre tar io , dr . P a u l o Q u e i r o z , 1 
r o l o ; para supplentes dos secretários, co rone l J a r 
d i m e dr. R i c a r d o B a p t i s t a , 1 voto. 

O sr . l . o secre tar io procede a l e i tu ra do se 
guinte 

E X P E D I E N T E 

Representação da carnara m u n i c i p a l de G u a r a 
tinguetá, ped indo que se offeotue a introducção de 
i m n n g r a n t e s c l imezes no E s t a d o . — A commissâo 
d e immigração. 

Ot t i c i o do sr . senador Jose A l v e s dos Santos , 
e m resposta ao que lhe l o i d i r i g i d o pe lo Senado a 
18 do m e z próximo passado, d i zendo que por l i i -
co i rnnodo de saúde nao compar e c eu a inda ás ses 
sões do Senado , mas que o fa ra e m breve . 

O s i * , p r e s i d e n t e : — O Senado A c a i n t e i 
rado dos justos mot i vos que a r r edam do rec in to 
desta casa o sr . senador J o s e A l v e s dos S a n t o s . — 
A r c l u v e - s c o off ioio, . 

P A R E C E R N . 28 
A commissâo de estatística, l endo e x a m i n a d o 

as informações prestadas peia câmara m u n i c i p a l de 
b a n i a l z abe l e j u i z de d i re i to r espec t i vo , das quae.s 
se ínlere ler a m e s m a loca l idade OH e lementos ne
cessários ao a u s m e i U o de sua representação m u n i 
c ipa l e A constituição do serviço l o r e n s e . c c o n s i 
derando que a adopção do pro jec to n . 167. v indo 
da C a m a r a dos s r s . Deputados , acode aos in tu i tos 
dc u m a justa aspiraçac l o ca l , e de parecer que o 
benado approve a elevação a ca tegor ia de c idade que 
o r e l e n d o pro jec to concede a actua l v i l l a de San ta 
l z abe l . 

ba l a das commissões. em 12 de M a i o de 1.193.— 
F. Calles Júnior. Dr. J. A. Guimarães Júnior, Gus
tavo Godoy. 

P R O J E C T O D A C A M A R A 
O Congresso L e g i s l a t i v o de S . P a u l o de r e t a : 
A r i . l . o F i c a e levada 'á ca tegor ia de c idade a 

v i l l a de S a n t a l z a b e l . 
A r t . 2 ,o R e v o g a m - s e as disposiçes em con t ra r i o . 

I — A I m p r i m i r . . ' 

^ P A R E C E R N . 2 7 * 
i 

A commissâo de fazenda e contas , tendo e x a 
m i n a d o õ pro jec to n . 4, v indo da C a m a r a dos s r s . . 
Deputados , p e l o q u a l se app rova o decre to u . 111 . , 
de 30 dc Se t embro de 1892, que a b r i u á S e c r e t a r i a , 
de Justiça o c red i to dc 140:0003000, p a ra p a g a m e n 
to de 2 prédios desta cap i t a l , a d q u i r i d o s para c o n 
strucção da Estação C e n t r a l do Po l i c i a , - e, c o n s i 
derando que por esse decreto o G o v e r n o põe- em-
execução o art. 2.° da le i n . S8, de 1.» de J u l h o , 
dc 1S92, 6 de parece r que o S e n a d o approve o i e— 
fer ido pro jec to . 

S a l a das commissões do Senado , 12 de" M a i o 
de 1893. — Ricardo Baptista. Gustavo Godoy, Pei
xoto Gomide. 

— A i m p r i m i r . 

K P R O J E C T O D A C A M A R A 

0 Congresso L e g i s l a t i v o do E s t a d o de S . Paulo » 
decreta : 

A r t . l . o E ' approvado o drecre to n . 11'; de 3 ) 
de Se t embro de 1892, que a b r i u á S e c r e l i a d a 
Jusliça o cred i to de 140:000^000 pa ra p a g a m e n t o 
dos prédios ns . (5 e 8 da rua do C a r m o de - ta c a 
p i t a l , adqu i r i dos para construcção da Estação C e n 
t ra l da P o l i c i a . 

A r t . 2 ° R e v o g a m - s e as disposições e m con t r a r i o . . 

P A R E C E R N . 28 
0 pro jecto j u n t o , approvado pe la C a m a r a dos s ' S -

Deputados , concede um anno de l ice iça a o c i d e d i o -
A n t o n i o Sebaslião F r a n c o , labellião e escrivão d o 
c i s e i e annexos da c o m a r c a cie Batatae.s, pa ra t r a 
tar de sua saúde. 

A commissâo de jusliça, es t . idando-o e c o n s i 
derando que a licença não traz ônus pa ra os co f r es 
públicos, pois não s c trata de u m funecionario» 
es t ipend iado , n j m p r e jud i c a o serviço forense, v i s 
to que terá um subs t i tu to , e at tendendo ao que d i a 
a commissâo de justiça da C a m a r a a. respe i to d o s 
dújumentos que instruíram a petição do re f e r ido 
cidadão, que f o ram j u l g a d o s p robantes do a i l c g a - -
d o . — é de parecer que se ja o pro j ec to subme l l i do . 
á discussão e approvado . 

S a l a das comissões, 11 de M a i o de 1 8 9 3 . — A n - -
t.anio Mercado, Fonseca Pacheco, PaiC.o Queiroz.. 

" — A i m p r i m i r . 

P R O J E C T O D A C A M A R A 

O C o n g r e s s o L e g i s l a t i v o do l i s t ado de S . P a u l o 
decreta : 

A r i . l . o E conced ido u m anno de licença ao c i 
dadão A n t o n i o Sebastião F r a n c o , tabellião e e s c r i 
vão do cível e a i n e x o s da c o m a r c a de B a t a t a i s , 
para tratar de sua s a i d e . 

A r t . 2.o R e v o g a m - s e as disposições em c o n t r a r i o . 
P e d e a p i l a v r a 

Si s r . A n t o n i n S l e r c a d o : — c r . p r e s i 
dente, pe ia l e i tu ra do j o rna l o f f lc ia l da C a m a r i 
dos srs . Deputados , w que (oi la a r r e entado u m 
parecer , pe la d i g n a commissâo de |iist:ça. a r e s 
pei to do pro jec to sobre a extmcçao de lo ter ias n o 
E s l a d o , que l o i emendado pelo b enado . 

C o m o este parecer c onc luo pela rejeição do p r i 
m i t i v o pro jec to da C a m a r a e do su ist t u i v i do S i 
t iado, c possível que a inda t enhamos , em tusáu, d e 
es tudar o mesmo pro jec to e sobre e l l o da r o n o s 
so voto . 

P o r isso cu f o r m u l e i u m r e q u e r i m e n t o , qns peço 
a v. exc. snbmet ter a consideração do S e n a d o , p e 
d i n d o in to r inacoes ao G o v e r n o re la t i vas ao a s 
s u m p t o . 

A p r o v e i t a n d o a occas iao de estar c o m a p a l a v r a , 
d i r e i que f o r m u l e i u m outro r e que r imen to , q u e 
peco seja também s u b m e l l i d o a consideração do 
be lado,- p ed indo cop ia de u m a e s c r i p t u r a r e l a t i v a 
a um terreno que f o i . ĵá ha tempo, a d q u i r i d o pe lo 
Es tado , e dest inado á construcção de hosp i ta l o u 
lazareto de contag iados , na Consolação. 

Não me a longo no d e s e n v o l v i m e n t o dos mo ' i vos -
qne t ive p a r i f o r m u l a r o p r i m e i r o n em o segundo-
r eque r imen to , porque el les são óbvios, e a l e i t u r a 
do contex ts dos m e s m o s ma i s os esc l a r ece ra . (lê). 

Vão á m e s a , são l idos , apo iados , p o s k s e m d i s 
cussão e s e m debate approvados , os segu n les 
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